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SESSÕES DE FORMAÇÃO em SEGURANÇA INFANTIL 
 

Para grávidas, mães, pais e avós de crianças até aos 2 anos 
 
Porquê estas sessões?  
 
… Muitas vezes as famílias não tiveram acesso a informação isenta e completa sobre 
segurança infantil e pensam estar a proceder da melhor maneira, mas podem cometer 
pequenos erros com consequências graves para a saúde e segurança das crianças, 
nomeadamente no carro, em casa e nos demais locais onde elas estão presentes. 
 
… Dos 0 aos 4 anos, mais de 75% dos acidentes acontecem em casa, 73% são 
quedas, e a cabeça é a parte mais atingida nestas idades (65% dos casos).  
 
… Nos acidentes rodoviários, nestas idades, metade das mortes acontecem com a 
criança enquanto passageira. 
 
O que acontecerá durante estas sessões? 
 
Nestas sessões, serão analisados os acidentes mais frequentes em cada ambiente 
(em casa, na alimentação e cuidados de higiene, no carro, na escolha e utilização de 
produtos e brinquedos, entre outros) e as estratégias a adoptar para os prevenir.  
 
Terão a duração de 2 horas e incluem tempo para debate e esclarecimento de 
dúvidas. 
 
Onde se realizarão? 
 
Em Centros de Saúde, Hospitais, Maternidades, Centros de Preparação para o Parto, 
Creches ou outras entidades, nos 18 distritos de Portugal. 
 
Esta acção tem custos? 
 
Cada participante pagará a quantia simbólica de 2€. 
 
Como aderir a esta iniciativa? 
 
Se está interessado em desenvolver esta acção, contacte o Núcleo de Formação da 
APSI através do email rferreira@apsi.org.pt ou do telefone 21 884 41 00. 
 
As entidades sócias da APSI têm prioridade na adesão a este projecto. 
 
O número de vagas por distrito é limitado. Não hesite, contacte-nos! 
 
 
 
A realização deste projecto conta com o apoio financeiro  
 
Ministério do Trabalho e da Segurança Social 
 


